          ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO CFM

         (ASCFM)

CAPÍTULO I

DA ENTIDADE, SUA CONSTITUIÇÃO E FINALIDADES

Art. 1º  -  Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO Conselho Federal de Medicina, daqui por diante denominada “ASCFM”, fundada em       de       de      , Sociedade Civil, com personalidade jurídica de direito privado, distinta de seus associados, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, é órgão representativo de classe, com sede em Brasília – Distrito Federal.

Art.  2º   -    A ASCFM tem, por finalidade, planejar e executar, direta ou indiretamente, medidas que contribuem para o bem-estar social e melhorias do padrão de vida dos seus associados e familiares. Para isso, providências tende a:

I – Defender os direitos e interesses dos associados, resguardando-os dentro da ordem e da lei;

II – Congregar e incentivar seus associados e familiares em atividades recreativas, esportivas, sociais, culturais e cívicas;

III – Promover por meios de assistência financeira a seus associados;

IV – celebrar convênios específicos, visando obter benefícios e vantagens para os associados;

V – Manter intercâmbio com as associações congêneres;

VI – manter entendimentos, colaborando, quando for o caso, com a Diretoria do CFM, nas medidas que visem à atingir os objetivos constantes desse capítulo.

CAPÍTULO II

              DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3º  -   A ASCFM realiza seus atos através dos seguintes órgãos dirigentes:

I – Assembléia Geral (AG)

II – Diretoria

III – Conselho Fiscal (CF) 

CAPÍTULO III

  DA COMPOSIÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

            SEÇÃO I

       DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 4°  -    A AG, que se compõe dos sócios fundadores e efetivos, é o órgão supremo de deliberação da Entidade e reunir-se-á:

I – Ordinariamente, no término da gestão da Diretoria, mediante Edital de convocação afixado no local de trabalho, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, na forma estabelecida no Regimento Interno.

II – Extraordinariamente, sempre que convocada pela Diretoria ou pela totalidade dos membros do CF ou, ainda, por maioria simples dos sócios fundadores e efetivos em dias com suas obrigações sociais, através de solicitação à Diretoria,a qual terá o prazo de 10 (dez) dias para a convocação da AG, esclarecendo em comunicado os motivos desta.

Art. 5º  -    A AG deliberará, em primeira convocação, com a maioria dos associados quites e, em segunda e última convocação, com qualquer número.

Parágrafo Único  -  A AG será dirigida por representante indicado pela Diretoria. Para apreciar atos da própria Diretoria a Assembléia elegerá um representante “ad hoc” para dirigir os trabalhos.

Art. 6º  -   Compete a AG:

I – Eleger e empossar a Diretoria e o Conselho Fiscal da ASCFM;

II – Examinar e votar o ORÇAMENTO ANUAL elaborado pela Diretoria;

III – Examinar e votar a PRESTAÇÃO DE CONTAS anual da Diretoria, com parecer do CF;

IV  – Reformular o presente Estatuto e Regimento Interno;

V  -  Aprovar atos e propostas da Diretoria.

                 SEÇÃO II
               DA DIRETORIA

Art. 7º  -  A ASCFM será administrada por uma diretoria composta de 6 (seis) membros, em forma de COLEGIADO com a seguinte composição:

Presidente

Vice-Presidente

1º Secretário

2º Secretário

1º Tesoureiro

2º Tesoureiro

Art. 8º  -  A Diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos pela AG, anualmente, na segunda quinzena de novembro com posse no mês de dezembro em eleição a ser convocada pelo Presidente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 1º -  É expressamente vetado ao sócio candidatar-se a mais de um cargo ou incluir seu nome em mais de uma chapa.

§ 2º -  Os membros do CF e da Diretoria só poderão ser eleitos em até dois períodos consecutivos, conforme estabelecido no Regime Interno.

§ 3º -  A Diretoria será composta apenas por servidores do CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA.

Art. 9º -   A Diretoria reunir-se-á, por expressa convocação do Presidente.

Parágrafo Único  -   Compete à Diretoria exercer a Administração Executiva da Entidade, desempenhando todos so encargos que não lhe sejam expressamente vetados pelo presente estatuto e pelo Regimento Interno.

Art. 10º  -   Os membros da Diretoria serão substituídos em suas faltas ou impedimento, pelos suplentes, de acordo com sua ordem de enumeração, na forma que dispuser o Regimento Interno.

§ 1º -  Perderá automaticamente o mandato o membro da Diretoria que faltar, sem motivo justificado, a 03(três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) intermitentes.

§ 2º -  Ocorrendo a vaga em qualquer dos cargos da Diretoria, a mesma será ocupada por um associado escolhido pela AG, que será convocada pelo Presidente, em caráter extraordinário.

Art. 11º  -   As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos, e os seus trabalhos lavrados obrigatoriamente em Ata, que será assinada pelos presentes.

Art. 12º  -   A representação judicial e extra-judicial da entidade, ativa e passivamente será de competência do Presidente em exercício ou de seu Representante Legal.
Art. 13º  -   Os encargos dos membros da Diretoria serão estabelecidos no Regimento Interno.

                 SEÇÃO III
            DO CONSELHO FISCAL

Art. 14º  -   O mesmo pleito que eleger os membros da Diretoria elegerá 3 (três) titulares e 1 (um) suplente para o exercício dos cargos do CF, com igual mandato da Diretoria.

§ 1º -  Compete ao CF emitir parecer sobre a prestação de contas e balanço, além de outros encargos que lhe vierem a ser atribuídos pelo Regimento Interno ou Assembléia Geral.

§ 2º -   Os membros do CF serão substituídos, em caso de vacância, pelo suplente.

                 CAPÍTULO V
                 DOS SÓCIOS 

Art. 15º -  São sócios todos os servidores do Conselho Federal de Medicina que atenderem às condições sociais e preencherem os requisitos constantes do presente Estatuto e do Regimento Interno da ASCFM.

Parágrafo Único  -   Os sócios serão admitidos nas seguintes categorias:

I – Sócios Fundadores -  Aqueles que tenham participado da AG realizada em       de      de 1991 e contribuírem com as taxas mensais.

II – Sócios Efetivos  -   Todos os servidores citados no “caput” deste artigo, inclusive os inativos, bem como aqueles que vierem a ser admitidos no quadro de pessoal e contribuírem com taxas mensais.

III – Sócios Temporários  -   Todos os servidores contratados para prestação de serviços por prazo superior a 1 (um) ano, com efetivo exercício no CFM e que contribuírem com taxas mensais.

IV – Sócios Dependentes  -   Todos os dependentes dos sócios previstos nos itens anteriores, nas condições a serem estabelecidas pelo Regimento Interno.

V – Sócios Beneméritos -  Todos os Conselheiros e Diretores do CFM, quando em exercício dos respectivos mandatos, e outros indicados pela Diretoria “AD REFERENDUM” da AG, pelos seus serviços prestados à Entidade.

Art. 16º -  Todos os sócios estarão às penas impostas pelo Regimento Interno da ASCFM, bem como as obrigações e deveres por ele determinados, para se fazerem pertencer ao quadro social.

Art. 17º -   Os sócios não respondem, nem solidária, nem subsidiariamente, pelas obrigações contraídas em nome da ASCFM, sendo os membros da Diretoria responsáveis solidariamente por todos os atos de sua gestão praticados em desacordo com a lei, com este Estatuto e com o Regimento Interno da ASCFM.

Art. 18º -   A demissão e/ou a desvinculação do quadro de pessoal do CFM acarretará, automaticamente, no desligamento do quadro social da ASCFM.

Parágrafo Único -   Não estão sujeitos ao desligamento previsto neste artigo, desde que contribuam com as mensalidades sociais, os seguintes casos:

I – Funcionários inativos;

II – Os membros da Diretoria, a critério da AG, em efetivo exercício do seu mandato que tenham sido demitidos.

                 CAPÍTULO V

  DO PATRIMÔNIO, FONTES DE RENDAS E DESPESA

Art. 19º -   O patrimônio da ASCFM será constituído de bens móveis e imóveis e pelas contribuição, doação e auxílios feitos por quaisquer pessoas ou entidades, bem como pelas rendas de quaisquer bens e serviços.

Art. 20º  -    Constituem receita ou renda da ASCFM:

I -  As contribuições a que estão sujeitos os sócios fundadores, efetivos e temporários;

II – As importâncias recebidas pela expedição de carteiras sociais e outros documentos de interesse dos associados e terceiros;

III – Doações, subvenções e legados;

IV – O rendimento de seu patrimônio;

V – Importância que vier a ser acrescida a seu patrimônio a qualquer título.

Art. 21º  -   A despesa será toda aquela aplicada na administração da ASCFM e no benefício do respectivo quadro social, além das previstas no Regime Interno.

Parágrafo Único  -   
A escrituração contábil obedecerá às formalidades legais e técnicas capazes de assegurar sua exatidão.

                  CAPÍTULO VI
            DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 22º  -   A ASCFM é entidade desvinculada de organizações político-partidárias ou religiosas, sendo-lhe defeso tomar atitudes dessa natureza.

Art.  23º   -    A ASCFM só poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei, ou por decisão de Assembléia Geral extraordinária , especialmente convocada para esse fim, com a presença de pelo menos 2/3(dois terços) dos sócios quites e por voto da maioria absoluta dos presentes.

Parágrafo Único   -    Em caso de dissolução, o patrimônio da Entidade será destinado à Instituição Congênere vinculada ao Sistema CFM, ou ao Sindicato da Categoria, a critério da Assembléia que decidirá sobre a dissolução.

Art.  24º   -   É vedado a todos os dirigentes da ASCFM o recebimento de qualquer remuneração por serviço prestado à mesma, seja a que título for.

Art.  25º   -   O presente Estatuto poderá ser reformulado por proposta da Diretoria, ou de 2/3(dois terços) dos sócios quites com suas obrigações, desde que aprovada pela AG especialmente convocada para este fim.

Art. 26º   -   A contribuição dos associados será afixada anualmente pela AG, proposta pela Diretoria.

Art. 27º   -   No prazo máximo de 60(sessenta) dias, a contar da posse da primeira Diretoria, os seus componentes proporão à AG o projeto de Regime Interno para a devida aprovação.

Art. 28º    -  O Regimento Interno poderá ser reformulado por proposta da Diretoria ou de maioria simples dos sócios quites com suas obrigações, submetidos à AG, especialmente convocada para esse fim.

Art. 29º   -   O exercício fiscal da ASCFM coincidirá com o ano civil.

Art. 30º   -   A comissão de funcionários do Conselho Federal de Medicina, assumirá provisoriamente a direção da Associação, até a eleição da Diretoria efetiva, na segunda quinzena de novembro de 1991.

Art. 31º   -   Os casos omissos verificados no presente Estatuto serão resolvidos pela Assembléia Geral e pelo Regime Interno.

Art. 32º   -   O presente Estatuto, depois de devidamente aprovado pela AG, será registrado no Cartório de Registros Civil das Pessoas Jurídicas para que produza efeitos legais.

